
 

PROPOSIÇÃO Nº 037/2021                    Cruzeiro do Sul, 18 de março de 2021. 

 

 O Vereador abaixo subscrito vem submeter à apreciação dos colegas Edis desta 

Câmara de Vereadores a seguinte: 

 

PROPOSIÇÃO 

 

Solicito que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, providencie a 

doação de cestas básicas para todos os alunos cujas famílias constem no cadastro único.  

Justifica-se este pedido, haja vista que, por ora, não temos aula presencial, logo os 

valores gastos com a merenda escolar podem ser revertidos nestas cestas básicas para as 

famílias devidamente cadastradas. 

Caso a impossibilidade de aulas presenciais continue, este auxílio deve ser estendido 

aos demais alunos, usando dos mesmos recursos financeiros da merenda escolar, bem como 

de demais recursos não utilizados no período que não aconteceram as aulas presenciais. Como 

exemplo, podemos citar os valores do transporte escolar. 

Acredito que neste momento, essa é uma forma suprir a necessidade de várias famílias. 

Certo a aprovação dos colegas 

 

        DEMÉTRIOS KAROL LORENZINI 

                                                                    Vereador 

 

 


